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~3t,'] t....LJ LA :::Di';;pbe '50bi'e cem i tér i o':::;
e dá outras providências.

DO P?~R.AW,\,
Lei:

A CAMAR.A MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

CAPITULO I
Das Disposi~ôes Preliminares

Art. 19 - Esta Lei institui normas gerais sobre
a construç~o, administraç~o pública ou particular e fiscalizaç~o
de cemitérios no Municlpio de Coronel Vivida, de acordo com o
disposto nos incisos I e V, artigo 30 da Constituiç~o Federal.

J., r)
.•:".=. Os cemitérios situados no Municipio

I de caráter p0blico; ou
11 - de caráter particular.

39 - D'5 cemitérios ser~o
diretamente pela

cons t r-u í doss,
Pr'€~i'eituraa drn ín ísa t r-a d oa

Mu,nicipa 1.
fiscalizados

Parágrafo Unico - A constru~~o, administra~~o e
explora~~o de cemitérios p0blicos poderá ser realizada por
particulares, mediante a concess~o e fiscaliza~~o do Município.

Art. 49 - A constru~~o, a adminstra~~o e
explora~~o de Cemitérios particulares será efetuada mediante a
permiss~o e fiscaliza~~o do Município.

Ar't. 59 no_.., Os Cemitérios localizados
Municipio poder~o ser de dOiS tipOS:

I - Tradicional; e
11- Cemitério Parque.

Parágr'afo Unico - E de r'esponsabilidade do
Município manter, por' si ou concessionária, os dois tipos de
cemitérios de que tratam os incisos I e 11 deste artigo.



CAPITULO 11
Do Planejamento e implantaç~o

das necropóles
Art. 69 - Para o planejamento e dimensionamento

dever-se-á ter em conta:

habitante, d€~

I - Tipo de cemitério(Tradicional ou parque);
11- liberdade planimétrica;
111- Controle do fatores ecológicos;
IV- Faixa territorial de reserva

área a ser servida pela necropóle;
V - Area básica do campo ou bloco de

por'

'5(~PU Itamento;
v 1

municlpio ou área;
...- Coeficiente nobruto de morba lidade

VII localizaG~o
parametros técnicos recomendáveis á

l)I I I -- Gi tua(;~o
principios com da lei de zoneamento

do cemitério dentro
sua implantaG~o.
e local compatível com
d o mu n ic i P i o •

dos

Art. Todo o cemitério '5ede do
municipio deverá possuir:

esc rit ó r-i0';;'-"

funcionários;

1 - InstalaG~es administrativas, compostas por
almoxarifado, vestiários, e sanitários para os

11 - Capela para velÓrio;
111- Sanitários públicos;
IV - Depósito de ossos.

Ar-·t.
terreno do cemitério,
altura de 3 metros.

89 - f.3eT'á
com muro,

obrigatório o fechamento do
ou gradil metálico, até uma

Art. CJo
, __ o - S~o requisitos para implantaG~o do

cemitér'j.o:

I - As necrópoles existentes estarem em

II - Existir projeto de urbanizaG~o da
observando o disposto nessa lei.

111 - O terreno possuir pedologia adequada;

nl -- Obedec(?r
Cidade ou da comunidade.

u r-ban f.at i c a·:;; da



CAPITULO lI!
Da Administra~~o

1. () ••. administra~ào dos cemitérios
responsáveis pelas atividades
de forma a assegurar o pleno

deverá contar com
administrativas e
funcionamento dos

recursos humanos
de ma nu t,?n~ào,

mesmo'::;.

Art. 11. Os
obrigatoriamente, os seguintes registros:

cc-=mitéT"io':;

I Das inuma~bes, exuma~bes e traslados;

De sepultamento, nominal, por ordem alfa-
numérica e data;

111- Das inumaGbes feitas em cada tE·)rr'eno ou
·;:.:;r,-:?pu.ltu r a ;

P rop Y" i e t á r· i o ss de teT'reno ou

V De indigentes sepultados; e

VI De reclamaçbes.

CAPITULO IV

Dos Servi~os de inuma~~o, exema~~o e traslado
Art. 12 - Toda inumaG~o sÓ será realizada

nos cemitérios apÓs a apresenta~~o da certid~o de óbito emitida
pela entidade competente ou de documentaG~o legal que a
substitua.

Parágrafo único - Na hipótese
documenta~~o exigida por lei, no que se refere ás
administrador do cemitérios deverá comunicar
autoridades policiais de sua jurisdiG~o.

da falta
i nUina~be~i5,
o fato

de
o

às

Art. 13 Os sepultamentos n~o poder~o ser
efetuados antes de decorridos 24 horas do falecimento.

Parágrafo único Só ocorreram sepultados
inferior a 24 horas de falecimento, quando houver autorizaG~o
expressa por autoridade competente, mediante documento hábil.

Apt. 14 - Nào deverá permanecer insepulto no
cemitério, cadáver do qual tenham transcorrido mais de 36 horas
do momento de falecimento, salvo esteja embalsamado ou por ordem
expressa de autoridade competente.



Art. 15 _... A exuma~áo sÓ poderá
e na forma da lei

sf~r' r'€?aliz a da
po r- autor'idadequando requisitada por escrito,

competpnt(~ •

Art. 16 - Os traslados de cadáveres humanos,
destinados a inuma~~o fora do território do municlpio, deppnder~o
dE.~ pré'v'ia
CClmp€·~tente.

comunica~~o e autoriza~ào pxpressa a u tCll'i.d ad o

Parágrafo Unico - Quando
destinado a paises estrangeiros, além da
neste artigo, deverá haver documento hábil
r'E~·:;;p>.'-.?cti. va.

se tl'.3o ta.I' de
autoriza~~o mencionada
da autoridade consular

CAPITULO V
Da Fiscalizac;:~o

Art. 17I - A fiscaliza~ào dos cemitérios sel'á
feita pela Divisào de Saúde, asspgurados amplos poderes de exames
e investiga~~o, para a consecu~ào dos objetivos propostos.

Art. 18 - As administra~bes de cemitérios é
vedado recursar-se ou omitir-se à fiscalizaçào da Divisào de
Saúde da Prefeitura, sob pena de sançbes legais.

Ar't. 19 A Divisào de Obras da PT'ef~?'itUl'a
fiscalizará a execuçào dos projptos aprovados para construçbes
funerárias, estes sob a responsabilidade do Poder Público ou da
ConCeS;S5l.Clnár'ia.

Art. 20 - Em cada cemitério deverá haver um
administrador ou responsável, a quem a autoridade municipal
pederá dirigir-se, no seu poder de fiscaliza~~o, e intimar para
providências concernentes á regularidade dos servi~os prestados.

Art. 21 - As concessionárias e as
permissionárias de cemitérios ficam obrigadas ao pagamento de uma
taxa de fiscaliza~ào a ser estabelecida por Lei.

i ["\.:;;t n.l~eses,
disciplinando
regulamento.

Art. 22 - O órgfro fazendário poderá baixar
estabelecendo incidência e exigibilidade e
a recolhimento da taxa de fiscaliza~~o mediante

CAPITULO VI
Das Tarifas

c orrtro le de Art. 23 - A Divis~o de Saúde responsável pelo
cemitérios caberá fixar as tarifas dos servi~os

prestados pelas necropoles, na forma desta lei e regulamento.



Ar·i; • _... A,:;; ta.rifas estabelec:i.das
i ntel~essado';s

f'emunei'al;:àodo
mii!!:lho rarnsart to ('!!:

v i·:sando a
titulal~es d,:;?
inve';stí mo n to
e:.;pansàcld o

presta~ào dCl servi~o adequado aos
direito sobre as sepulturas, à justa

e às necessidades de manuten~ào,
sef'vi~o.

Art. 25 - A Divis~o de Saúde,
de cemitérios, caberá igualmente a
dos pre~os públicos e particulares,
desta lei e regulamento.

responsável pelo
f i :.;ac;~o 01...( a
obeder.::i.dCl-;;,;os

controle
ap ro vac â'o
p r i nc :í. p i 0'=,

Art. 26 - A administra~~o de cada cemitério
submeterá a Divisâ'o de Saúde, para controle de necrópoles, sua
tabela de pre~os, para fins de aprovac;~o por Lei específica.

..... A '=5 tabelas de p i'er;;os
ser fixadas em local visível e deaprovadas

público.
ao

Art. 27 - Quando 05 servic;os funerários puderem
ser qualificados em mais de uma categoria, as tabelas dever~o
fixar pre~os para cada classe.

qLH:? os
i riurnaf';.rifo,
e·:''icolha.

28 - Aos cemitérios é facultado, para
servi~os funerários que nâ'o digam respeito

sejam prestados por si ou por empresas,
':sepu1. taínento,
di r'etamente à
sendo 1iv ('';:0 a

CAPITULO VII
Da organizac;ào Interna dos Cemitérios

:::~'7' ...- O
abT'a.ngente

?~T' t .
de v f!:)r<:i. ser

ho r-a r i o
p a ra u.m

de expediente dos
bom atendimento aocem i tér'i o-s

p'..:tb 1. í c o ,

fica.
Art.
dE~

seguranc;a das necrópoles
do Poder Público ou da

30 -- {~\
P(;~';5soaI

ç)u..a r-d a €0

P l"ÓP r ío
conce:;s io ná f' ia .

Art. - E expressamente proibida a p r-a t íc.a31
de atos que prejudiquem as construc;6es funerárias e
equipamentos intracemiteriais, que possam causar
prejuizos à conserva~ào e manuten~ào da necrópole.

os demais
danos ou

Art. 32- As construçbes funerárias sO serào
executadas nos cemitérios após expedi~ào de alvará de licença,
mediante solicitaç~o por escrito, acompanhada de memorial
descritivo das obras e respectivos projetos fornecidos pelo Poder
Público Municipal ou concessionária.

Parágrafo Unico - O alvará de
expedido sem incidéncia de taxas.

licenc;a ',,,E)f'á



Art. 33 Cabe aos proprietários executar
serviços de embelezamento e melhoramento das sepulturas,
reservando-se à Prefeitura o direito de rejeitar os projetos que
julgar prejudiciais ao plano urbanístico da necrÓpole elou às
normas de higiene e segurança do cemitério.

Art 34 - No caso de descumprimento das normas
estabelecidas nesta Lei e regulamento, a Prefeitura poderá impor
·S·Li. nij.~b"'?·51>:::~ga.i s"

Art. 35 - Os cemitérios
administrador geral que, além de zelar pelas
internas, responderá pelo que segue:

deverào ter um
normas reguladoras

I fiscaliza~~o do pessoal de qualquer
categoria funcional do cemitério;

II fiscalizaç~o do pessoal
construçbes funerárias;

d a s

lI! - manutenç~o da ordem e regularidade da
prestaç~o dos serviços, cumprindo e
fazendo cumprir as disposiçbes legais em
v i.()or;

J 'v' aten~ào às requisi~bes
pub Líc a s a

das autol'idadG!s

V envio, aos Órgàos competentes, de
relatórios sobre os atos de sepultamento,
contendo dados sobre inuma~bes, exuma~bes,
traslados e outras ocorrências intracemi-
t€~I'iai·5.

CAPITULO VIII
Das Diposi~bes Finais

Art. 36 - E obrigatÓria por parte dos
cemitérios públicos ou particulares, a gratuidade de sepultamento
aos indigentes
c ornp r-o v a çà o •

1'f!!~cU.r'sos, med i a nt"-êou

Art. 37 O Executivo Municipal poderá, através
de ato público e após autorizaç~o legal, delegar concessào, a
titulo temporário, para administraçào e exploraçào de cemitério
público, à pessoa juridica legalmente estabelecida.

::.::;8 ... O Poder' Público 1'11...\n i c i P d. I poderá.
outorgar permiss~o a entidades particulares para estabelecer
cemitérios no Município, obedecidas as formalidades legais.

. .';'c o ric e-::.:;;;.;1Of"1'" r' 1.ass e



· -

permissionárias estar~o sujeitas
estabelcidas em legisla~~c, bem como
legais e regulamentadas.

ao paqamo n t o
su.bmi:.?t €~ l~ ·_···;;;\~·_··'ào

ta :<a·::;;
no r-rnass

40 - E vedado impedir o sepultamento
cemitérios, por motivos de discrimina~~o de ra~a, sexo, classe
social, convicc6es ideológicas, filosóficas, político-partidária.s
ou. 1'€':)ligios<:lS';.

(.4 r' t .
p ra t í c a r-

41 _.. E f a c.ul t a cío todas cont is·56e5
de·;:..;deque
p r i nc i p 1. o':::.

n·.?ligicr=ãa~ã
rE':)speitado·5
d~?·~";taLc~i, da

ne).:; cemitério·:;,
p úb l Lc a , CJSos bons costumes, a moral

Constitui~ào Federal e das normas regulamentares.

Art. 42 - O Executivo Municipal regulamentará a
implanta~ào, administra~ào, fiscalizaçào e exploraçào de
cemitérios, estabelecendo normas gerais e especificas de
funcionamento, bem como diretrizes para munuten~ào e conserva~ào
em geral, obedecido o diposto nesta Lei.

Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publica~ào, revogadas as disposiçbes em contrário.

Gabinete do Prefeito
Vivida, Estado do Paraná, aos 20 dias do
1079 da Repdblica e 409 do Município.

111..uli c: ipa 1 d>?2 CClf'one1.
d€,·)199:\ ,mé·5 de roa r~o

-
0\-;) 1. i a. r- i
f1u.nicipa1.
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